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1640 

De 5 de junho de 1968 

Autoriza o Prefeito municipal a alienar à 
fazenda do Estado de São Paulo, por doação, 
terreno de propriedade do municÍpio de 
Araraquara.-

Artigo 12 - fica o Prefeito municipal, autorizado a 
alienar à fazenda do Estado de São Paulo, mediante doação, uma 
área de terreno com 3.535,72 m2, de propriedade do municÍpio,
abaixo descrito e confrontando, como segue: 

OESCRIC~O DO PERÍMETRO: Tem inicio no marco A, situ~ 
do na intercessao dos alinhamentos da Avenida Antonio de Padua 
Corres com a Rua Expedicionários do Brasil; daÍ segue pala ali
nhamento desta rua, numa distância de 6g,20 mts., até o marco 
B; d~ste marco, deflete à d;reita a segus.em linha reta, num~ -
distancia de 63,00 mts., ata o marco C; deste marco deflete a
direita e se~ue em linha reta, numa distância de 39,80 mts., até 
o marco Di deste marco deflete ~ direita e sa~ue em linha rata 
numa distancia de 5,50 mts., ata o marco E; deste marco defleta 
~ esquerda e segue em linha rata, n~ma distância de 30,80 mts., 
até o marco f; dêste marco deflete a direita e segue pelo alinha 
manto da Aveni~a Antonio de Pádua Corrêa, numa distância de - --
44,15 mts., ata o marco inicial A. 

CONFRONTAÇOES:- face A-B, com a Rua Expedicionários 
do Brasil; face B-C com Bruno Artico; face C-0 com Joaquim Gar-, ' 
eis Santos, Jose de Campos Penteado, Luiz G. da Silva e Jose Pi 
carollo filho; face D-E a E-f com mario Pierini; face f-A com ã 
Avenida Antonio da Padua Corrêa.-

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vi~Ôr na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario.-
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